
RESOLUÇÃO N° 012/97-CEPE/IJEMA

Disciplina a apresentação de Trabalho de Conclusão
de Cursos alunos do Curso de Licenciatura Plena
para Graduação de Profssores da Parte de
Formação Especial do Curriculo do Ensino de 2°
Grau - ESQUEMA 1.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO na qualidade
de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista as Normas Gerais do Ensino de Graduação aprovada pela Resolução n°
121194 de 29 de novembro de 1994,

considerando necessidade de disciplinar a apresentação de Trabalhos de Conclusão
de Curso do ESQUEMA -1;

considerando o que determinou este Conselho em reunião nesta data

RESOLVE:

Art. 1° - O trabalho de Conclusão de Curso dos alunos do ESQUEMA 1, deverá
relacionar as disciplinas especificas de seu curso de graduação com as da área pedagógigca.

Art. 2° - Entende-se por disciplinas especificas as habilitadas pelo MEC para
registro.

() Art. 3° ‘1 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
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